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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 004/2021 
PROCESSO GM-PP012/20-SRP 
PREGÃO PRESENCIAL N” GM-PP012/20-SRP 
VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos 08 (oito) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de INDEPENDÉNCL\/CE, localizada na Rua do Cruzeiro, 244, 
Centro, INDEPENDÉNCIA/CE, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.^ 8.666/93 e suas 
alterações posterioresj Lei Federal n.*̂  10.520, de 17 de juUio de 2002 e as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL n.° GM-PP012/20-SRP, foram registrados os preços da(s) empresa(s), de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), observadas as condições do edital que integra este 
instrumento de registro de preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL E DE 
BORRACHARIA EM VEÍCULOS DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE, processo de PREGÃO 
PRESENCIAL n.° GM-PP012/20-SRP, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, 
juntamente com as propostas das lidtantes vencedoras, bem como com os mapas de apuração de 
lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas licitantes.

CÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura.

2.2- A  partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente 
todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas.

2.3- As quantidades previstas no Anexo I — ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS ^

3 .1 - 0  gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARL\ DE 
SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE, na forma que a lei estabelece.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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4 1 A Ata de Registro dc Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada pela SECRETARIA 
DE ÊvÚDE, na fondição de órgão gerenctador. pelos Orgàos Parttapantes e a m ^  P“  
outro órgão ou entidade da Administração que não tenha partiapado do certame hatato 
m e ía n te  prévia consulta à SECRETARIA DE SAUDE da Prefettura M um apal de
INDEPENDÊNCIA/CE, desde que devidamente comprovada a vantagem.

4.2- Os órgãos e enttdades que não partiaparam  do Registro de Preços, q - " “?o d e s e ^ !“  
da Ata de Registro de Preços deverão m anifest^ o seu interesse )unto a SE C R E T A R ^ 
SAÚDE da Prefeitura Mumcipal de INDEPENDENCIA/CE, que indicara as possíveis liatantes
respectivos preços registrados.

4 3- Caberá a empresa adiudicatária beneticiária da Ata de Registro de Preços ,̂ observada as 
condições nek  estabelecidas, optar ou não pela execução dos serviços, independentemente do, 
quantitativos registrados em Ata, desde que não prejudique as obngaçoes anteriormente assumidas.

4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Contrato.

4 5- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a a d q ^ r  
o obieto Ucitado, sendo facultada a reafeação de licitação especifica para a aquls.çao pretendida, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condlçoes.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO

5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos ^as 
da e m p L a  vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao preço d p—  
c o lo c a i ,  empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se enunciados, em anexo, na presente
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA -  DO LOCAL, DO PRAZO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6 1- Os Serviços objeto do Contrato, deverão ser executados em conformidade com as condiçoes e 
prazos estabelecidos no E dita l no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

6.2- A prestação de serviço, objeto desta licitação, deverá ser realizada neste mumcípio. ou em 
outro Município desde que as despesas com a remoção do veiculo ou maquma se)a por conta da 
Udtante adjudicatária, bem como a total responsablUdade sobre os bens.

6 3- A secretaria contratante reserva-se o direito de não aceitar os serviços em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo rescmdir o contrato nos termos da legislaçao

vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7 1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou serviços devidamente entregues, 
deverá ser apresentada á Secretaria Competente, para fms de conferencia e atestaçao da execução^

dos serviços.
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7 2 Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretana Competente, o 
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 30 (tnnta) dias uteis, a

deverá manter as mesmas condrções de

habilitação.

7 3 Havendo erro na nota fiscal/famra, ou outra circunstância que desaprove a liquidaçao da 
d e s p e ”  o p a ^ e n t o  será sustado até que a Contratada providencte as medtdas s^eadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ónus para a Secretaria Contratante da Prefeitura 
Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE.

7 4- A  Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a ewnm ais 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditono e a amp

defesa

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8 1- Ficará impedido de Hcitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pumçao ou ate que se)a promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

a) Ensejar retardamento da realização do certame.

b) Cometer fraude fiscal.

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.

d) Apresentar documento ou declaração falsa.
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.

f) Comportar-se de modo inidôneo.

g) Cometer firaude na prestação dos serviços, e

h) Descumprir prazos.

8.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
INDEPENDÊNCIA/CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais.

8.3- A  contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obr^açoes, a ad v^ en c ias , 
suspensões e declaração de inidoneidade para Ucitar ou contratar com a Admimstraçao PubUca, sem 
prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de multas estipuladas na forma a segum

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em 
assinar a Contrato em 05 (cinco) dias corridos, contados da data de sua convocaçao.

Tel.: [88] 3 6 7 5 .2 2 5 9  1 w w w .indep ende nc ia .ce .fio v .b r I P á g in a  - 3

Rua do Cruzeiro, 244 * Centro, Independência/CE - CEP; 63640-000 I CNPJ: 07.982.028/0001-10

http://www.independencia.ce.fiov.br


PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA |r >  A  ^ â g  563:

COUTINHO â  \  /
INOEP^ÈNCIA p r e f e i t u r a  DE IN D EPEN D ÊN C IA  ^

P R E F E I T U R A
Terra d« t»do« nAs

b) Multa de 0,3% (três décimos pot cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na execução do 
objeto dessa Udtação, sobre o valor global do Contrato.

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato em caso de: 
c .l) Atraso, superior a trinta dias na execução do objeto dessa liataçao.

C.2) Desistência de executar o objeto dessa licitaçao.

8.4- As multas previstas nas aUneas anteriores, não serão apUcadas de modo cumulativo.

8.5- O valor da multa apltcada será deduzido pela Secretaria
pagamento, momento em que a umdade responsável pelo mesmo comunicara a CONTRATADA.

8 6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e conti-atar com a Administiração PúbUca serao 
apUcadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimp enc a
acarretar prejuízos para a Administração.

8 7- A  declaração de Inidoneidade para Ucitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
INDEPENDÊNCIA/CE será aplicada à CON'rRATADA que der causa, por duas vezes, a 
suspensão prevista no item anterior.

8.8- As sanções previstas no item 8.7 poderão ser apUcadas à CONTRATADA que:

a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da lic itaçao .

b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração PúbUca, em virmde de 
atos ilícitos praticados.

8 9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra 
Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as consequentes 
penalidades previstas legalmente e contratualmente.

8 10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida^ a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos previos da citaçao, da ampla 
defesa e do contraditório, assegurados pela Constimiçao Federal de 1.988.

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1- A  inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1- A Ata de Registiro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n“ 8.666/93 e suas posteriores alterações.

10.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a S E C R E I A K I A ^

____________________. . - . 1  j  .. . . L 1 . I.......................................... ... , . I BI II JI-I I . I I I ....
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TVÍ ■ ■ 1 TNnFPENDUNClA/CE promover as necessarias
SAÚDE da Prefeitura Municipal de lN U t.1 F
negociações junto às licitantes.

10.3- Quando o preço D lÍ^ A Ú D E  da Prefeitura Municipal de

P - .

adequaçao ao praticado no mercado.
j  ■ ~ liritante será liberada do compromisso assumido e a SECREI ARIA

10.4- Frustrada a negociaçao a convocará as demais licitantes 
DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de /
visando igual oportunidade de negoaaçao .

10.5- Quando o preço de mercado da Prefeitura M unicipal
 ̂comprovações acerca do

assunto.

10.6- A SECRETARIA SAÚDE da

p t“ Z t i;a l X  r v : r ’a : ™ f c “ - e f v i L d o  igual

oportunidade de negociação.

• ~ « Q F rR r'rA R lA  DE SAÚDE da Prefeitura Municipal
10.8- Não havendo êsito  nas negoaaçoes, ^  .^ Q ^ c ã o  da Contrato, adotando as medidas 
de IN DEPEN DÊN CIA/CE procedera com a revogaçao da ^ o
cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

CLÁU SULA D ÉCIM A PR IM E IR A  - DO CAN CELAM EN TO  DA ATA DE REG ISTRO  

DE PREÇOS
„  1 A SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE poder, 
cancelar o registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis.

11.1.1- Quando a Licitante:

a) Nao mantiver, ou deixar de comprovar c,ue mantém as condições de habiHtação e qualificação 

ex ^ d as neste Edital;

b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;

c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 

Registro de Preços;
.  ^F rR F T A R lA  DE SAÚDE da Prefeitura
:  , L , o  a .  . . .  p . » — "  ,
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e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às soUcitaçôes de fornecimento em 
razão dos preços registrados, pela indisponibiUdade do bem no mercado, ou, ainda, em decorrencla 
de caso fortuito ou força maior.

11.1.2- Quando a SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
INDEPENDÊNCIA/CE;

a) Venficar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao subitem  
10.4 acima.

b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razoes de interesse publico,

c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados,

11 2- A Ucitante poderá soUcitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12 1- A  execução d a  Ata de Registro de Preços será objeto de a c o m p a n h a m e n t o  fiscalizaçao e  

avaUação por intermédio da SECRETARL\ DE SAUDE da Prefeitura M um apal de 
INDEPENDÊNCIA/CE.

12.2- A  fiscaUzação de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da SECRETARIA 
DE SAÚDE da Prefeímra Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE.

12.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da
ser prontamente atendidas pelo Ucitante, sem qualquer onus para a SECRETARIA DE SAUDE da 
Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO

12.1^ Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderâo ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condiçoes fixadas neste Edital e 
nas determinações contidas na legislação pertinente.

12 2- ApUca-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no 
Capítulo III da Lei Federal n.° 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que

couber.

13 3- Na hipótese de a Ucitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não a 
contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as demais 
Ucitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, ate que uma delas demonstre 
interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela pnmeira colocada e atendidas as 
especificações e prazos exigidos neste Edital.
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13.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1-É perm itida a  subcontratação to tal do ob jeto  deste E dital, desde que expressam ente
autorizada pela Secretaria contratante;
1 4 .1 .1 - 0  Contratado originário  devera subm eter à  apreciação da C ontratante o ped ido  de 
p rév ia  anuência para subcontratação.

14.1.2- U m a vez aprovado o lim ite da subcontratação , conform e critérios da C ontratan te , 
deverá a m esm a ser autorizada por despacho da autoridade com petente, com  am paro  em  
cláusu la contram al autorizativa da providência;

14.2- A  subcontratante é a  CO N TR A TA D A  deste C ontrato  e a subcontratada é a  em presa 
que executará os serviços subcontratados.

14.3- E m  qualquer h ipótese de subcontratação , perm anece a  responsabiHdade in te ^ a l da 
C ontratada pela perfeita execução  contratual, cabendo-lhe realizar a  superv isão  e 
coordenação das ativ idades da subcontratada, bem  com o responder perante o  C ontratan te 
pelo  rigoroso  cum prim ento das obrigações contratuais correspondentes ao  ob jeto  da

subcontratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de INDEPENDKNCIA/CE, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nao possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após Udo, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes.

INDEPENDÉNCTA/CE, 08 de JANEIRO DE 2021

eic^í^outinho 
o de Saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR

ISAAC VIANA MAGALHÃES
IV MAGAUiÃES COMERCIO E SERVIÇOS

l ic i t a n t e
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS

O

J  Do u g l a s  c a íil o s  b o s  s a n t Ôs
DOUGLAS CARLOS DOS SANTOS 07225464329 

LICITANTE 
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS
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TESTEMUNHAS:

1, gA/ LDJACeS/® Í vaXSL
Nome: ^

CPF: 6  a -q - -H fc O  . ^ 5 5  -
2.___________ ---------------------------

Nome:
CPF:
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” 004/2021

lances ofertados no Pregào Presencial n“ GM-PP012/20-SRP.

PMPRPSA* DOUGLAS CARLO S DOS SA N TO S 07225464329  
ENDEREÇO; RUA CARLO S ROLIM, 250, C ENTR O  -  CR ATEUS/CE -  C EP;63.700-046  

VA LO R G L O B ^ U  M™ 32i ! to1 oO (TREZENTO S E V IN TE  E UM M IL SETEC ENTO S E C INCO  REAIS);

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Serviços Mecânicos em Veicuios 
Leves: Prestação de Serviços 
Mecânicos de Manutenção Preventiva 

e Corretiva em Veicuios de Diversas 
Marcas para Atender a Frota de 
Veicuios da Prefeitura Municipal de 
Independência, com os Sen/iços 

Elétricos, Tomo. Soldas e Serviços 
mecânicos de motor, câmbio,
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139.380,00
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diferencial e demais Serviços 
Mecânicos em Geral ,e serviços de 
alinhamento, balanciamento e 
cambagem de veículos de pequeno 
porte,manutençao preventíva e 
corretiva de ar -condicionado e 
regulagem eletronica por hora 

Trabalhada.
Seiviços de Funilaria e Pintura:
Prestação de Serviços de Funilaria 
em Veiculos de Diversas Marcas,e 
prestaçao de serviços de pintura em 
veiculos de diversas marcas 
Pertencentes a Frota de Veiculos da 

Prefeitura Municipal de 
Independência, por Hora Trabalhada.,.

HORA 200 120 120 200 200 60 60 60 60 60 200 300 60 1700 107,25 182.325,C

321.70S.00

S » , »  ,O U .TRO C»«O S .  TRINT. t  S 6 T Í »,L ,E,SCE«TOS F o r íN T .

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Serviços Mecânicos em Veiculos Pesados:
Prestação de Serviços Mecânicos de Manutençao 
PrevCTtiva e Corretiva em Veiculos de Diversas 
Marcas para Atender a Frota de Veiculos da 
Prefeitura Municipal de Independência, com os 

Serviços Elétricos, Torno, Soldas e Serviços 
mecânicos de motor, câmbio, diferencial e Demais 

Serviços Mecânicos em Geral,e serviço de

UNID.

HORA 1000 1000

VR.
UNT

1600

VR. TOTAL

284.400,00
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alinhamento e balanciamento,reparo e regulagem 
em tacografos.manutençao preventiva e corretiva de 
ar-condiclonado,sen/íço5 de molas e regulagem 
eletronica por Hora Trabalhada.

4
CO NSERTO S DE PNEUS/CÃMARAS D E  AR  
LINHA PESADA  ONIBUS/MICROONIBUS TIP-TOP 
N»05

SER V 60 60 120 58,50 7.020,00

5
CO NSERTO S DÊ PNEUS/CÂMARAS DE AR  
LINHA PESADA ONIBUS/MICROONIBUS TIP-TOP 
N<’04

SER V 60 60 120 44,00 5.280,00

6
CONSERTOS DE PNEUS/CÃMARAS DE AR  
LINHA PESADA  ONIBUS/MICROONIBUS TIP-TOP 
N*02

SER V 60 60 120 24,00 2,880,00

7
CO NSERTO S DE PNEUS/CÃMARAS DE AR  
LINHA PESADA  ONIBUS/MICROONIBUS 

CÂMARA FURO
SER V 100 100 200 44,50 8.900,00

8 RODIZIO PNEU ONIBUS/MICROONIBUS SER V 30 30 60 35,00 2.100,00
9 TROCA DE PNEUS ONIBUS/MICROONIBUS SER V 60 60 120 40,00 4.800,00

10

CO NSERTO S DE PNEUS/CAMARAS AR  

MAQUINAS
PATR0L7RETR0ESCAVADEIRA/ENCHEDEIRA 

TIP-TOP N“ 10

SER V 120 120 100,00 12,000,00

11

CO NSERTO S DE PNEUS/CAMARAS AR 

MAQUINAS
PATROURETROESCAVADEIRA/ENCHEDEIRA 

CÂMARA FURO

SER V 120 120 100,00 12.000,00

12 TROCA DE PNEUS MAQUINAS 
PATROL/RETROESCAVADEIRA/ENCHEDEIRA

SE R V 120 120 65,00 7.800,00

13 CONSERTO  A  FOGO - PNEUS LEVES SER V 120 120 120 40 40 40 40 40 100 20 680 60,00 40,800,00
14 CONSERTO A PAVIO - PNEUS LEVES SERV 60 60 60 40 40 40 40 40 100 20 500 25,00 12,500,00
15 RODÍZIOS DE PN EU S LEVES SERV 60 60 60 40 40 40 40 60 100 20 520 20,00 10,400,00
16 TROCA DE PNEUS LEVES SERV 100 100 100 40 40 40 40 40 100 20 620 25,00 15,500,00
17 CONSERTO DE PNEU LEVE TIP-TOP N® 01 SERV 20 20 20 20 20 20 20 20 10 10 180 25,00 4.500,00
18 CONSERTO DE PNEUS LEVES ■ CÂMARA FURO SERV 60 60 60 20 20 20 20 40 20 20 340 20,00 6,800,00
1 437.680,00
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